



PORTARIA Nº 501/2006



JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – BOSQUINHO, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial, pelo item I, do artigo 46, do Regimento Interno.





R E S O L V E:



Art. 1º Fica prorrogado por 30 dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Investigação no Processo Administrativo 01/2006, instaurado em desfavor de José Eustáquio Pereira.



Art. 2º Nomeia como Oficial Substituto o Sr. Baltasar Pedro de Brito.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de junho de 2006.




JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho 




Presidente da Câmara

